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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 002/2022 

 

 

DETERMINA A REVERSÃO AO 

PATRIMÔNIO MUNICIPAL DE 

IMÓVEL DOADO PARA 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 

INDUSTRIAL EM VIRTUDE DE 

DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, NO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 

legais, notadamente o Art. 66, Inc. IX, c/c Art. 27, Inc. X 

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: 

 

 Art.1º. Fica revertida a doação de que trata a lei 

municipal nº 1.646/2017, em razão do descumprimento, por 

parte da donatária, do encargo de instalação de unidade 

industrial no prazo determinado pela referida lei, conforme 

relatado no processo administrativo nº 4.280/2021. 

 

 Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Paço Municipal de Jerônimo Monteiro, em 12 de janeiro de 

2022. 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2022 

 

 

Jerônimo Monteiro – ES, 12 de janeiro de 2022. 

 

Senhor Presidente, 

Nobres Edis. 

 

 O presente projeto de lei tem como objeto a determinação 

da reversão da doação de área de terras de que trata a lei 

municipal nº 1.646./2017, consistente em imóvel rural 

destinado à construção de planta industrial da empresa 

Laticínios Colatina Ltda (Quero Quero), com sede em 

Colatina, neste Estado. 

 

 Considerando que, infelizmente, a empresa interessada 

deixou escoar o prazo para início das obras de instalação 

da planta agroindustrial, sem que tivesse feito qualquer 

benfeitoria no local, imperioso é que seja revertido ao 

Município o referido imóvel, para outra destinação pública 

ou de interesse público com a reversão do imóvel ao 

patrimônio do Município, determinação esta contida na lei 

de doação, razão pela qual submeto, primeiramente, o 

presente projeto de lei para apreciação de Vossas 

Excelências, certo da compreensão e apreciação do projeto, 

com a posterior aprovação e encaminhamento para sanção. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

SÉRGIO FARIAS FONSECA 

Prefeito Municipal 

 
























































